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ERRATA 003/2023 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO IOGURTE / BEBIDA LÁCTEA 

 
 Atualização da Especificação Técnica dos produto “Bebida Láctea” e “Iogurte”,  

baseado na Instrução Normativa Nº 16 de agosto de 2005, onde lê-se:  

 

PRODUTO 

BEBIDA LÁCTEA 

 

1 CARACTERIZAÇÃO 

É o produto lácteo resultante da mistura do leite e soro de leite, adicionado ou não de leite fermentado, onde a 

proporção de massa láctea deve ser superior a 51% massa/massa (m/m). Pode conter: Frutas em 

pedaços/polpa/suco e outros preparados a base de suco, mel, cereais, chocolate, frutas secas. Os produtos 

de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço Inspeção e estar em conformidade com a legislação sanitária 

vigente. Não pode conter: óleo, gordura vegetal hidrogenada e farinhas. 

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS 

2.1 Especificações de embalagens de acordo com as normas da 

CONTRATANTE 
Presença 

2.2 Certificado de Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Estadual (SIP) ou 

Serviço de Inspeção Municipal SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas 

localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM) ou Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA.   

 
Presença 

2.3 Volume líquido declarado no rótulo Mínimo 99% (tolerável) 

2.4 Matéria estranha prejudicial à saúde humana Ausência (crítico) 

2.5 Indicativos de falhas das boas práticas (não considerados indicativos de 

risco) 

Conforme critérios da RDC 

14/14,  (crítico). 

2.5.1. Amido e Elementos histológicos estranhos                                                   Ausência (crítico) 
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e, 

 

 

PRODUTO 

IOGURTE (natural ou de frutas) 
 

1 CARACTERIZAÇÃO 

É o produto lácteo adicionado de outras substâncias alimentícias, obtidas por coagulação e diminuição do pH do 
leite, ou reconstituído, através de fermentação láctica mediante ação de cultivos de microrganismos específicos 
como: protobióticos de Streptococcus salivarius subsp. Thermophilus e Lactobacillus delbrueckii subsp. Bulgaricus, 
aos quais podem acompanhar de forma complementar, outras bactérias ácido-lácticas que, por sua atividade, 
contribuem para a determinação das características do produto final. Ingredientes obrigatórios: Leite (in natura, 
pasteurizado, esterilizado, reconstituído, integral, semidesnatado e desnatado). Não pode conter: óleo, gordura 
vegetal hidrogenada e farinhas. Pode conter exclusivamente ingredientes lácteos e amidos ou amidos 
modificados em uma proporção não maior que 1% (m/m) e/ou espessantes/estabilizantes.  
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2 ANÁLISES MÍNIMAS 

2.1 Especificações de embalagens de acordo com as normas da 

CONTRATANTE 
Presença 

2.2 Certificado de Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou  Estadual (SIP) ou 

Serviço de Inspeção Municipal SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas 

localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM) e Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA.   

Presença 

2.3 Volume líquido declarado no rótulo Mínimo 99% (tolerável) 

2.4 Matéria estranha prejudicial à saúde humana Ausência (crítico) 

2.5 Indicativos de falhas das boas práticas (não considerados indicativos de 

risco) 

Conforme critérios da RDC 14/14 

(crítico). 

2.5.1. Amido e Elementos histológicos estranhos                                                   Ausência (crítico) 
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Leia-se:  

 

PRODUTO 

BEBIDA LÁCTEA 

 

1 CARACTERIZAÇÃO 

É o produto lácteo resultante da mistura do leite e soro de leite, adicionado ou não de leite fermentado, onde a 

proporção de massa láctea deve ser superior a 51% massa/massa (m/m). Pode conter: Frutas em 

pedaços/polpa/suco e outros preparados a base de suco, mel, cereais, chocolate, frutas secas e amido ou 

amido modificado. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo do Serviço Inspeção e estar em 

conformidade com a legislação sanitária vigente. Não pode conter: óleo, gordura vegetal hidrogenada e farinhas. 

 

2 ANÁLISES MÍNIMAS 

2.1 Especificações de embalagens de acordo com as normas da 

CONTRATANTE 
Presença 

2.2 Certificado de Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Estadual (SIP) ou 

Serviço de Inspeção Municipal SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas 

localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM) ou Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA.   

 
Presença 

2.3 Volume líquido declarado no rótulo Mínimo 99% (tolerável) 

2.4 Matéria estranha prejudicial à saúde humana Ausência (crítico) 

2.5 Indicativos de falhas das boas práticas (não considerados indicativos de 

risco) 

Conforme critérios da RDC 

14/14,  (crítico). 

2.5.1. Elementos histológicos estranhos                                                   Ausência (crítico) 
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e,  
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PRODUTO 

IOGURTE (natural ou de frutas) 
 

1 CARACTERIZAÇÃO 

É o produto lácteo adicionado de outras substâncias alimentícias, obtidas por coagulação e diminuição do pH do 
leite, ou reconstituído, através de fermentação láctica mediante ação de cultivos de microrganismos específicos 
como: protobióticos de Streptococcus salivarius subsp. Thermophilus e Lactobacillus delbrueckii subsp. Bulgaricus, 
aos quais podem acompanhar de forma complementar, outras bactérias ácido-lácticas que, por sua atividade, 
contribuem para a determinação das características do produto final. Ingredientes obrigatórios: Leite (in natura, 
pasteurizado, esterilizado, reconstituído, integral, semidesnatado e desnatado). Não pode conter: óleo, gordura 
vegetal hidrogenada e farinhas. Pode conter exclusivamente ingredientes lácteos e amidos ou amidos 
modificados em uma proporção não maior que 1% (m/m) e/ou espessantes/estabilizantes.  

2 ANÁLISES MÍNIMAS 

2.1 Especificações de embalagens de acordo com as normas da 

CONTRATANTE 
Presença 

2.2 Certificado de Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou  Estadual (SIP) ou 

Serviço de Inspeção Municipal SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas 

localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM) e Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA.   

Presença 

2.3 Volume líquido declarado no rótulo Mínimo 99% (tolerável) 

2.4 Matéria estranha prejudicial à saúde humana Ausência (crítico) 

2.5 Indicativos de falhas das boas práticas (não considerados indicativos de 

risco) 

Conforme critérios da RDC 14/14 

(crítico). 

2.5.1. Elementos histológicos estranhos                                                   Ausência (crítico) 
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Portanto, não há a obrigatoriedade de exclusão de amido nos produtos acima descritos, 

podendo este estar presente na lista de ingredientes como item permitido e não 

obrigatório. 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 20 de março de 2023. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 
Comissão de Análise e Julgamento 

Portaria 23/2023 


